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PREfEITURa MUNICIPIL DE MORRINHOS  
ESTADO DE GOIÁS  Fls. 02 

peonato Morrinhense de Futebol A~ador do ano de 1.992.  

ART. 52 - Fica a Associa~ão obrigada a prestar con~as da 

aplicação da contribuição, na \forma e prazos estipulados p~ lo 

Tribunal de Contas dos Municfp\ios.  

ART. 6Q - [sia lei entrar$ em vigor na data de sua P~ 

bl icaçâo, revogadas as clisposiçõc$ em contrário.  
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS, 80S 24 

(vinte e quatro) dias do mês de m~rço de 1.992.  
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JOS~ NOVATO DOS SANTOS 
:::::Prefeito=  

 


